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    CONCLUSÃO


    Como restou demonstrado, ao longo do presente estudo, o instituto da arbitragem vem sendo aplicado no direito comparado desde os primórdios da Idade Média, sempre tendo relação aos direitos comerciais. No ordenamento jurídico pátrio, notou-se a necessidade de utilização da arbitragem, com especial destaque às relações internacionais, razão pela qual, mais tarde, foram surgindo disposições tendentes a regulamentar a prática, ainda que de forma tímida, até se chegar à edição da Lei nº 9.307/96 que regulamentou de maneira exauriente o instituto.


    Não por demais dizer, nota-se uma crescente tendência à utilização da arbitragem nos mais variados ramos do direito, tendo como escopo o crescente número de conflitos decorrentes dos interesses individuais, o que acaba por abarrotar o sistema Judiciário que, por muitas vezes, não se mostra capaz de dirimi-los, menos ainda de maneira célere e eficaz. Não sendo diferente para as relações do trabalho submetidas à justiça especializada laboral.


    Nesse contexto, a arbitragem emerge como alternativa para solucionar este problema. Tal mecanismo heterocompositivo de solução de conflitos, muito usado para rápida solução de conflitos cíveis, comerciais e internacionais, possui vasta aplicabilidade no Direito Trabalhista Coletivo, possuindo, inclusive regulamentação constitucional.


    Nada obstante a isto, o presente estudo se deparou com a grande resistência da doutrina e jurisprudência mais abalizada no que diz respeito a aplicabilidade do instituto para a resolução dos dissídios individuais do trabalho.


    Muito embora a Lei n.º 9.307/96 institua um procedimento arbitral único e geral, aplicável somente aos litígios que versem sobre direitos disponíveis, é de se ver que, como todo instrumento processual, ainda que alternativo à atividade jurisdicional, o instituto da arbitragem serve à concretização do direito material discutido. Assim, conforme a natureza de relação jurídica de direito material objeto de conflito, a incidência da arbitragem deverá se dar, ainda que seguindo o procedimento geral, de forma diferenciada, adequando-se, pois, ao direito material por ela tutelado.


    A sua aplicação, portanto, como meio alternativo de solução de conflitos e assegurador da efetivação do direito dos cidadãos de acesso à justiça, deve ser visto sob os mais diversos enfoques, levando em conta, para tanto, as peculiaridades e especificidades de cada ramo da ciência jurídica.


    Demonstrou-se exaustivamente que o Direito do trabalho é regido por princípios que visam proteger o empregado, a vista de sua situação de hipossuficiência em relação seu empregador, tratando-se a relação empregatícia de uma relação verticalizada, estando o obreiro em nítida posição de submissão. Dessa forma, o direito individual do trabalho possui inúmeras normas consideradas de ordem pública, as quais não aceitam transação ou renúncia, justamente por se tratar de direito fundamental tido como de segunda geração pelo texto constitucional.


    No caso das relações individuais do trabalho, portanto, em não há como analisar a submissão dos conflitos à arbitragem sem analisar a questão da inderrogabilidade dos direitos trabalhistas e do princípio protetivo, por força da reconhecida vulnerabilidade do empregado face ao empregador.


    Em razão do panorama até então exposto, resta evidente que o princípio da indisponibilidade e irrenunciabilidade dos direitos trabalhistas devem ter observância obrigatória, não comportando, em virtude da constante evolução do direito do trabalho, mitigação como forma a justificar a compatibilidade do instituto da arbitragem nos dissídios individuais do trabalho.
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